
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
....................................................................................................................................................

LIVRO V
DO DIREITO DAS SUCESSÕES

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA PARTILHA

....................................................................................................................................................

Art. 2.015. Se os herdeiros forem capazes, poderão fazer partilha amigável, por
escritura pública, termo nos autos do inventário, ou escrito particular, homologado pelo juiz.

Art. 2.016. Será sempre judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim
como se algum deles for incapaz.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

LIVRO IV
 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

TÍTULO I
 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA

....................................................................................................................................................

Seção IX
 Do Arrolamento

Art. 1.031. A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos do art.
1.773 do Código Civil,será homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação
dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos artigos
1.032 a 1.035 desta Lei.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao pedido de adjudicação, quando

houver herdeiro único.
* Primitivo parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.280, de 30/05/1996.
§ 2º Transitada em julgado a sentença de homologação de partilha ou

adjudicação, o respectivo formal, bem como os alvarás referentes aos bens por ele
abrangidos, só serão expedidos e entregues às partes após a comprovação, verificada pela
Fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.280, de 30/05/1996.

Art. 1.032. Na petição de inventário, que se processará na forma de arrolamento
sumário, independentemente da lavratura de termos de qualquer espécie, os herdeiros:

I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que designarem;
II - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do espólio, observado o disposto

no art.993 desta Lei;
III - atribuirão o valor dos bens do espólio, para fins de partilha.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.

....................................................................................................................................................

Art. 1.037. Independerá de inventário ou arrolamento o pagamento dos valores
previstos na Lei nº 6858, de 24 de novembro de 1980.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
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Art. 1.038. Aplicam-se subsidiariamente a esta Seção as disposições das seções
antecedentes, bem como as da seção subseqüente.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


